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A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características:
Processo Administrativo n°: 01-189064/2024. Pregão 
ex clusivo M E/EPP.
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 
ex tintores e placas de sinalização.
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO: R$  
45 .127 , 40.
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a 
partir do dia 19/08/2024 às 08h até o dia 30/08/2024 às 08h39.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: 30/08/2024 
– a partir das 08h40.
AS PROPOSTAS e lances deverão ser encaminhados via in-
ternet respeitando a data e horários determinados acima. O 
portal em que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br.
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de 
compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da 
Feas: www.feas.curitiba.pr.gov.br.
Somente poderão participar do envio de lances as empresas 
que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 
da Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas.
INFORMAÇÕES pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.
Curitiba, 14 de agosto de 2024.

M irelle Pereira Fonseca
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 114/2024

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉ US AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS E TERCEIROS 
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 ( TRINTA)  DIAS. Processo: 0005444-15.2022.8.16.0004 
Classe Processual: Usucapião Assunto Principal: Usucapião Extraordinária Valor da Causa: 
R$ 5.821.447,00 Autor( s) : ANA MARIA ZANINELLI ( CPF/CNPJ: 021.426.369-00)  Rua Paulina 
Polak , 170 residencial - Pilarzinho - CURITIBA/PR - CEP: 82.120- 230 - E-mail: 
clemersoncaron@ gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99224-3191 ELENICE CECILIA ZANINELLI 
( RG: 12614926 SSP/PR e CPF/CNPJ: 322.050.749-20)  Rua Paulina Polak , 170 residencial - 
Pilarzinho - CURITIBA/PR - CEP: 82.120- 230 - E-mail: clemersoncaron@ gmail.com - 
Telefone( s) : ( 41)  99921-4061 JANETTE ANNA CARON ( RG: 40753915 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
875.958.269- 34)  Rua Albano Reis, 620 residencial - Bom Retiro - CURITIBA/PR - CEP: 
80.520- 530 - E-mail: clemersoncaron@ gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99844-2361 JONATHAN 
COELHO ZANINELLI ( RG: 66283585 SSP/PR e CPF/CNPJ: 043.834.029-92)  Rua Doutor 
João de Oliveira Passos, 506 residencial - Bom Retiro – CURITIBA /PR - CEP: 80.520-320 - 
E-mail: clemersoncaron@ gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99961-6150 JULIANO COELHO 
ZANINELLI ( RG: 66237710 SSP/PR e CPF/CNPJ: 043.834.079-51)  Rua Vinte e Q uatro de 
Maio, 399 comercial - Rebouças - CURITIBA/PR - CEP: 80.220-060 - E-mail: clemersoncaron@
gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99699-4472 PAOLA CRISTINA ZANINELLI ( RG: 88391098 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 075.882.159-09)  Rua Capitão Joseph Pereira Q uevedo, 91 residencial - 
Mercês - CURITIBA/PR - CEP: 80.710-120 - E-mail: clemersoncaron@ gmail.com - Telefone( s) : 
( 41)  98460- 6062 SIMONE PEREIRA DAS CHAGAS ZANINELLI ( RG: 61638318 SSP/PR e 
CPF /CNPJ: 022.886.699-50)  Rua Vinte e Q uatro de Maio, 399 - de 351/352 a 2044/2045 - 
Rebouças -CURITIBA/PR - CEP: 80.220-060 - E-mail: clemersoncaron@ gmail.com 
-Telefone( s) : ( 41)  99699-4472 SOLANGE DE FÁTIMA CARON ( CPF/CNPJ: 659.914.869-72)
Rua Gregório de Matos , 536 ap 03, bloco 05 - São Lourenço - CURITIBA/PR -CEP: 82.200-
100 Réu( s) : Terceiro( s) : EDUARDO W ENDLER ( RG: 3580512 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
068.764.479-87)  Rua Paulina Polak , 96 residencial - Pilarzinho - CURITIBA/PR - CEP: 82.120-
230 - E-mail: jonatas.pirk iel@ gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99118-6006 ELISABETHE 
W ENDLER ( RG: 19969673 SSP/PR e CPF/CNPJ: 051.116.029- 17)  Rua Paulina Polak , 
E-mail: jontas.pirk iel@ gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99118-6006Documento 96 residencial - 
Pilarzinho - CURITIBA/PR - CEP: 82.120-230 Rua Presidente Carlos Cavalcanti, 648 - São 
Francisco - C8RITIBA/PR - CEP:80.�10-040 Elisa Ribeiro *andolfi (CPF/C1PJ: 470.633.�19-
15) Rua Lamenha Lins, 930 residencial - Centro - CURITIBA/PR - CEP: 80.250-020 -E-mail: 
gandolfiarquitetura#gmail.com - Telefone(s): (41) 9992�-6789Município de Curitiba/PR (CPF/
CNPJ: 76.417.005/0001-86)  Avenida João Gualberto, 241 - Alto da Glória - CURITIBA/PR - 
CEP: 80.030-000 ROBERTO LUIZ GANDOLFI ( CPF/CNPJ: 000.299.639-15)  Rua Lamenha 
/ins, 930 residencial - Centro - C8RITIBA/PR - CEP: 80.2�0-020 -E-mail: gandolfiarquitetura#
gmail.com - Telefone( s) : ( 41)  99925-6789UNIÃO - PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO ( CPF/
CNPJ: 00.394.460/0234-35)  AVENIDA MUNHOZ DA ROCHA, 1247 - CABRAL - CURITIBA/PR 
FA= SABER, a quantos o presente edital virem ou deles tiverem conhecimento que tem curso, 
neste Juízo da 19� 9ara Cível de Curitiba/PR, sito à Rua Mateus /eme, nº 1.142, 8º andar, 
Centro Cívico, CEP: 80.�30-010 - Curitiba/PR, os autos supracitados Tem como obMeto o. - 92 
- seguinte bem móvel:”  A área de 8.928,60m2, objeto da presente “ação de usucapião”  é 
remanescente da área de 18.129,29 m2, da qual o M81ICËPI2 'E C8RITIBA desapropriou 
8.208,49 m2 por força do Decreto no. 51/1990 e Ação de Desapropriação no. 14.619/90 ( 4a. 
9ara da Fazenda Pública de Curitiba). E, da qual 914,10 m2 é obMeto de ³ação de usucapião” 
que tramita perante esse mesmo Juízo de 'ireito Fazendário diante da cessão de direitos 
possessórios ( Processo no. 0007083-93.2007.8.16.0004) , promovido por ROBERTO LUIZ 
*A1'2/FI e sua mulher E/ISA RIBEIR2 *A1'2/FI. 'iante do que se faz processualmente 
necessário que a tramitação da presenta ação também se dê perante o Juízo de 'ireito da 4a. 
9ara da Fazenda Pública de Curitiba; 2 lote A-1 obMeto da presente ação foi adquirido pela 
empresa =aninelli 	 Cia /T'A., por meio de ³carta de adMudicação” extraída dos autos de 
inventário no. 1883/1946 do ³Espólio de Ant{nio Polak e Paulina Polak”, da 10� 9ara Cível de 
Curitiba (doc. 18), não tendo sido aberta matrícula pela inexistência de registro anterior, na 
forma das prenotaçõ es do 1o.Registro de Imóveis de Curitiba ( doc. 19 - 20) . Ausência de 
³registro anterior” que se Mustifica porque as aquisições das áreas pelos antigos proprietários se 
deram há muito tempo, através de cartas de aforamento passadas pelo Município de Curitiba 
nos anos de 1872, 1861 e 1857;  transferidas em favor de Antônio Polak , conforme certidão 
fornecida pelo Departamento de Patrimônio da Prefeitura Municipal de Curitiba, de 
conformidade com o breve histórico extraído dos /ivros �, 9 e 3 da 'ivisão de Tombamento, 
demonstrando que as áreas A (com 10.49�,90 m2) e B (com 18.129,29 m2), Muntamente com 
uma terceira área do Espólio ( com 12.470,13 m2) , compondo o total dos 41.095,32 m2 
titulados a Antonio Polak , comprovando a origem da titulação dos imóveis ( doc. 21) . Todos 
fazendo parte do lote �76 da Planta cadastral do Rocio, ressaltando-se que desses três lotes 
antes pertencentes aos Espólios dos Polak , somente o terceiro, de 12.470,13 m2, foi 
registrado, originando a Matrícula 33.641 (doc. 22). estaque-se os termos da adMudicação do 
imóvel em favor da empresa Zaninelli &  Cia LTDA.: “...i)  para ZANINELLI &  CIA. LTDA: 
³+A9ERÈ para o seu pagamento a Èrea B (no mapa como A-2), constituída por um terreno com 
a área de 18.129,29 m2 (dezoito mil, cento e vinte e nove metros e vinte e nove centímetros 
quadrados), correspondente à parte do lote �76, da Planta Cadastral do Rocio, situada no 
Bairro Pilarzinho, desta cidade, com as seguintes características e confrontações: /ote 
medindo ao 1orte 142,70 metros, confrontando com os lotes fiscais 71-047-012.000 de 
EDUARDO W ENDLER;  71-047-013.000 de ROBERTO LUIZ GANDOLF;  71-047-006.000 de 
J8/I2 =A1I1E//I e /ote sem lançamento do Município de Curitiba. 1o lado /este mede por 
um córrego 162,00 metros, confrontando com o lote sem lançamento do M81ICËPI2 'E 
CURITIBA. No lado Sul mede por um córrego 112,30 metros, confrontando com os Lotes 
Fiscais �1- 08�- 01�.000, �1-08�-16.000 e �1-086-011.000 do M81ICËPI2 'E C8RITIBA e a 
Rua João Balin ( N 316 A)  onde faz frente em 12 metros. No lado Oeste mede 103,00 metros, 
confrontando com o Lote A-2, de Gunther Algay er – perfazendo a área total de 18.129,29 m2. 
I1'ICAd2 FISCA/ atual é �3.086.011.000-8 (que substituiu a antiga �3.086.010.000.�). - 
Havido por Antonio Polak  antes da vigência do Código Civil, através de Cartas de Transferência 
passadas pela Prefeitura Municipal de Curitiba, registradas na Divisão do Tombamento no 
/ivro �-Rocio, À. 20: /ivro 9-Rocio-À. 32 e /ivro 3-Rocio-À.31, inexistindo registro anterior. 
Atualmente, do cadastro municipal consta a localização da área na Rua João Balin, 000110... 
(doc. 18 - 23). Parte de 8.208, 49 m2 dessa área sofreu desapropriação pelo Município de 
Curitiba ( doc. 24) ;  remanescendo por ocasião do “levantamento planialtimétrico”  acima 
indicado a área de 8.928,60m2 ( oito mil, novecentos e vinte e oito metros e sessenta e seis 
centímetros quadrados), que é área obMeto do presente pedido de reconhecimento da 
³aquisição prescritiva” (doc. 2�A - 2�B - 2�C- 2�'); 04. Em 31 /08/1993 a empresa =A1I1E//I 
&  CIA LTDA., inscrita no CNPJ no. 76.496.082/0001-79, encerrou suas atividades com a baixa 
no Cadastro 1acional das Pessoas Jurídicas (doc. 27), transferindo-se a posse desse único 
bem que lhe pertencia, porém sem registro contábil diante a impossibilidade de levar a registro 
a sua “adjudicação” , como demonstrado pela prenotação do 1o. Registro de Imóveis de 
Curitiba, aos sócios da empresa e seus sucessores, ora requerentes, cuMa constituição 
societária à época do encerramento era assim constituída (doc. 28A - 28B)” Ficam , os réus 
ausentes, incertos e CITA'2S desconhecidos e eventuais interessados para que apresentem 
contestação, querendo, no prazo de 1� (quinze) , contados após o decurso do prazo do 
presente edital, sob pena de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos 
afirmados pela parte autora na inicial. E para que cheque ao conhecimento de todos e ninguém 
possa no futuro alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que deverá ser publicado 
e afixado no lugar de costume na forma da /ei. Sendo que, caso não seMa contestada a ação, 
será nomeado Curador Especial, nos termos do artigo 257, IV, do CPC. OBSERVAÇÃO: Este 
processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na w eb é . O 
acesso aohttps:// portal.tjpr.jus.br/projudi/ sistema pelos advogados depende de prévio 
cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da 8nidade Jurisdicional que 
já utilize o sistema eletrônico ( OAB) .

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃOAVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024

 DATA  INÍCIO  ACOLHIMENTO  PROPOSTA:  19/08/24  às19/08/24  às
08h00min.08h00min.

 DATA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 04/09/24 às 09h00min.04/09/24 às 09h00min.
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE PAPELARIA E ARMARINHOS”.
Valor  Máximo:  R$  30.089,30 (trinta  mil  oitenta  e nove  reais  e
trinta centavos). 
Local  de  Abertura: Por  meio  do  endereço  eletrônico

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ no  site  do Banco

do Brasil, Licitações-e2, licitação nº 1051681.

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por

meio  do  endereço  eletrônico  https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-

inter-estatico/ ou  no  site  da  Prefeitura  através  do  Portal  da

Transparência:

https://transparencia.betha.cloud/#/nP_k8chtD340jA5YhS5Cow==/c

onsulta/65731. 

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8600.

Almirante Tamandaré, 16 de agosto de 2024.
SANDRA MARIA CUMIN - Pregoeira Oficial

Protocolo: 96.030 FAZ  SABER a AC DC  ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF n. 85.372.654/0001-07 e a MARCELLO ROBERTO LOMBARDI, inscrito no 
CPF/MF n. 016.560.939-79, conforme certidõ es exaradas em 04 de dezembro 
de  2023, nas Cartas de Intimação, registradas sob n. 0024914/01 do livro B-342 
e 0024915/01 do livro B-342, do Ofício do Registro de Títulos e Documentos, 
desta Comarca. Ainda, as certidõ es exaradas em 15 de abril de 2024, nas Cartas 
de Intimação, registradas sob n. 848.388 e 848.389, do Segundo Ofício do 
Registro de Títulos e Documentos, da Comarca de Curitiba-PR. E as certidõ es 
exaradas em 06 de junho de 2024, nas Cartas de Intimação, registradas sob n. 
411512 do livro 01157 e 411513 do livro 01157, do Ofício de Registro Civil das 
Pessoas 1aturais, da Comarca de Florianópolis-SC, ficam pelo presente Edital, 
INTIMADOS para fins de pagamento dos encargos, vencidos em DEZ EMBRO
de 2019, respectivamente, sendo que o saldo posicionado em 01 de AGOSTO 
de 2024, importava em R$  3.533.436,43, após aquela data o valor será acrescido 
dos encargos contratuais. As parcelas mencionadas referem-se ao empréstimo 
decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à  Pessoa Jurídica, n. 
20.1078.606.0000221/70, firmada em Florianópolis-SC, aos 04 de abril de 2019, 
registrada sob nº 9 na Matrícula nº 12.678, do Registro Geral, desta Serventia, 
referente ao imóvel constituído pelo LOTE DE TERRENO n. 05 (cinco), da 
Q UADRA n. 18 (dez oito), da Planta “ BAIRRO WEISSÓ POLIS” , situado neste 
Município e Comarca, que figura como credor fiduciário a CAIX A ECONÔ MICA 
FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF n. 00.360.305/0001-04.-  Assim, tendo 
expirado o prazo de carência, convencionado no contrato, para o procedimento 
de cobrança, fica INTIMADO V. S;  para que se dirija ao Ofício de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, a meu cargo, situado na Av. Camilo Di Lellis n. 348, sl 
n. 112, 1º andar - Centro - Pinhais/PR;  no horário das 8:30 à s 11:00 e das 13:00 
à s 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
praz o improrrog á vel de 15 (q uinz e) dias, contados a partir da data da terceira 
e última publicação deste Edital. -   Fica, ainda, CIENTIFICADO V. S;  de que 
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário: CAIX A 
ECONÔ MICA FEDERAL - CEF;  nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei n. 9.514, 
de 20/11/1997.-

ÁGUAS DE SARANDI – SERVIÇO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 9-0014/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E UTENSILIOS DE COZINHA
Recebimento das propostas e documentos de habilita-
ção: Até às 08h59min do dia 30 de agosto de 2024.
Data e horário da abertura da sessão: dia 30 de agosto 
de 2024, às 09h00.
LOCAL: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/login-
Portal.asp
Para obter o EDITAL, os interessados poderão dirigir-se à Di-
visão de Licitações da Autarquia Águas de Sarandi – Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental, na Avenida Londrina, 
1764, Jardim Independência, Sarandi-PR, munidos de mídia 
eletrônica pen drive para cópia do edital e anexos, ou pode-
rão ainda solicitá-los através do e-mail licitacao-smsa@hot-
mail.com, onde receberão um link para realizar o download
do material, ou ainda fazer o download do material direta-
mente nos endereços eletrônicos www.aguasdesarandi.com.
br/licitacao, e/ou www.gov.br/compras, e/ou https://sarandi.
eloweb.net/portaltransparencia/4/licitacoes. As informações 
complementares poderão ser obtidas através do e-mail pre-
goeiro1aguasdesarandi@gmail.com, e pelo telefone (44) 
3264-4870.
Sarandi, 16 de agosto de 2024.

Michel Caldato
Diretor-Geral-Águas de Sarandi-SMSA

CONVOCAÇ ÃO 
A AUTO VIAÇ AO CATARINENSE LTDA, solicita o comparecimento do 
funcionário SR. ILSON Z IMERMANN  PRATES, em nosso escritório,  
no prazo de 72h, sito a Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 785 
-VILA HAUER CURITIBA/PR, PARA ASSUNTOS DE SEU INTERESSE 
COM URGÊ NCIA. AUTO VIAÇ ÃO CATARINENSE LTDA

SOLUS SOLUÇÕES ESTÉREIS S.A. 
CNPJ/ME nº 24.637.396/0001-40 - NIRE 413.003.105-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28/04/2023
DATA, HORA E LOCAL. Em 28/04/2023, às 10h30, de forma dig., por meio da plat. Mic. 
Teams, nos ter. do art. 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Inst. Normativa nº 
81 do Dep. Nacional de Reg. Empresarial e Integração (“IN 81 DREI”), sendo consid. como 
real., para todos os fins legais, na sede social da Solus Soluções Estéreis S.A. (“Comp.”), na 
cid. de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Gen. Aristides Athayde Júnior, n° 208, SLJ, 
Bigorrilho, CEP 80.730-370. 2. PRES. E CONV. Disp. a conv. nos ter. do art. 124, §4º da Lei das 
S.A., tendo em vista a pres. da única acion. rep. a total. do cap. social da Comp., conf. ass. no 
livro de pres.3. MESA. Pres.: Guilherme Fonseca Goulart; Sec.: Joseane Correia. 4. PUB. E 
ANÚN.: Demonst. financ. e relat. da admin. rel. ao exerc. social enc. em 31.12.2022, publ. no 
jornal: Bem Paraná, em sua ed. on-line no dia 28/04/2023, p. 4 e ed. física no dia 28/04/2023, 
p. 21. Fica disp. a publ. dos anúncios de que trata o caput do art. 133 da Lei das S.A., tendo 
em vista o disp. no §4º do ref. art.. 5. ORD. DO DIA. Delib. sobre as contas dos admin., as 
demonst. financeiras da Comp. e o parecer dos auditores indep., ref. ao exerc. social enc. em 
31/12/2022, bem como a proposta de dest. do result. do exerc. social. 6. DELIB. Após análise 
e disc. das mat. constantes da ord. do dia, a Acionista da Comp. delib., autor. expres., de 
forma irrev. e irretratável, o seg.: 6.1.1. Aprov. as contas dos admin., as demonst. financeiras 
da Comp., ref. ao exerc. social findo em 31/12/2022; 6.1.2. Debat. as contas da Comp. relat. 
ao exerc. social enc. em 31/12/2022, a sócia aprovou as demonst. financeiras e as contas 
apresentadas, bem como o valor de R$135.763,07 relat. ao prej. total do período de resp. da 
sócia, sendo aprovada a distrib. da seg. forma: (a) R$135.763,07 serão dest. para a conta de 
prejuízos acumulados. ENC.: Nada mais hav. a tratar, foram enc. os trab., lavr. a presente ata 
e por todos ass. Acion. Pres.: Proinfusion S.A., rep. por Guilherme Fonseca Goulart e Flávio 
Henrique Santos Leal; KPMG Audit. Independentes: Felipe Brutti da Silva. Curitiba/PR, 
28/04/2023. Mesa: Joseane Correia; Secretária. JUCEPAR nº 20233559124 em 24/05/2023. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características: Processo Administrativo n.° 01-194027/2024. 
Pregão ampla concorrência.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de manutenção corretiva de móveis 
hospitalares, para suprir as necessidades da Fundação Estatal 
de Atenção à Saúde – Feas, pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO: R$ 
580.000,00
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a 
partir do dia 19/08/2024 às 08h até o dia 03/09/2024 às 08h40.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: 03/09/2024 
– a partir das 08h40.
AS PROPOSTAS e lances deverão ser encaminhadas via 
internet respeitando a data e horários determinados acima. O 
portal em que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br.
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de 
compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da 
Feas: www.feas.curitiba.pr.gov.br.
Somente poderão participar do envio de lances as empresas 
que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 
da Feas (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas.
INFORMAÇÕES pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro – Equipe de Apoio

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 116/2024

CONVOCAÇ AO 
A AUTO VIAÇ AO CATARINENSE LTDA , solicita o comparecimento 
do funcionário SR. JOÃO BATISTA DELFINO em nosso escritorio,  no 
prazo de 72h, sito a Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, 785 - VILA 
HAUER CURITIBA/PR, PARA ASSUNTOS DE SEU INTERESSE COM 
URGÊ NCIA. AUTO VIAÇ ÃO CATARINENSE LTDA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA- FORO CENTRAL DE CURITIBA 3ª VARA DE 
FAMÍLIA DE CURITIBA-PROJUDI Rua da Glória, 290 - 3º Andar -  Centro Cívico 
-Curitiba/PR-CEP: 80.030-060 - Fone:(41) 3250-1711 - E-mail: ctba-39vj-s@tjpr.jus.
br EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS PRAZO: 30 DIAS AUTOS nº 
0008555-66.2024.8.16.0188–Alteração de Regime de Bens A DRA FERNANDA MARIA 
ZERBETO ASSIS MONTEIRO,MMa. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA 3ª VARA 
DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA–ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos 
o presente EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular 
por este Juízo, com sede na Rua da Glória, nº 290, 3º andar, Centro Cívico, Curitiba/
PR, os autos de Alteração de Regime de Bens nº 0008555-66.2024.8.16.0188 em que 
são Requerentes FERNANDA BONO YOSHIKAWA COELHO, brasileira, casada, 
servidora pública federal, portadora do RG nº 57522020 SSP/PR e inscrita no CPF sob 
nº 037.074.329-63, nascida em 27/04/1982, filha deTerezinha Bono YoshikawaeItar 
Yoshikawa, e PEDRO PAMPLONA COELHO, brasileiro, casado, designer gráfico, 
portador do RG nº 94827671SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 054.436.199-77, 
nascido em 28/02/1986 ,filho de Silvana Pamplona Coelho e Ari Jose Coelho Filho. 
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
nos seguintes termos: “I – DOS FATOS: Os Requerentes são casados sob o regime da 
comunhão parcial de bens desde 16.04.2010. Os Autores pretendem alterar o regime 
de casamento de regime parcial de bens para a separação total de bens, por vontade 
e conveniência do casal e da economia familiar, porquanto em sua relação, possuem, 
ambos, independência financeira (funcionária pública e designer gráfico), optando pela 
não comunicação do patrimônio, que inclusive era a realidade dos Requerentes antes da 
celebração do matrimônio, pois já possuem um relacionamento independente há vários 
anos, restando ressalvado, em todo caso, eventual direito de terceiros. Os Requerentes 
declaram que não adquiriam bens na constância do casamento a ser partilhado e, 
também, não possuem débitos. Assim, postula-se a alteração do regime parcial de bens 
para a separação total de bens. II - DOS PEDIDOS: Diante do exposto, pede e requer a 
Vossa Excelência que sejam julgados totalmente procedentes os pedidos da presente 
ação, determinando: a) a intimação do Ministério Público para se manifestar sobre o 
pedido nos termos do § 1º do art. 734 do Código de Processo Civil;b) a publicação 
de editais para conhecimento da pretendida alteração, também nos termos do § 1º do 
art. 734 do Código de Processo Civil; c)a procedência do pedido com a homologação 
da alteração do regime de bens do casamento para o regime da separação total de 
bens pelas razões expostas nesta exordial, atribuindo-se efeito retroativo (extunc) 
excepcionalmente, pela vontade das partes; d) com a procedência, após  o trânsito em 
julgado da sentença, a expedição dos mandados de averbação aos cartórios de registro 
civil e de imóveis. Protestam pela produção de todas as provas em direito admitidas, 
notadamente pelos documentos que instruem o presente pedido. Dá-se o valor da causa 
em R$ 1.000,00 (um mil reais) à título de alçada.” E para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital para 
o conhecimento de terceiros e quem possa interessar, que assinala o prazo de 30 
(trinta) dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma de lei. 
Dado e passado neste Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 
Paraná. Aos 01 de agosto 2024. Eu, Margarete Kulak, Técnica Judiciária, o subscrevi. 
Fernanda Maria Zerbeto Assis Monteiro Juíza de Direito Substituta Documento assinado 
digitalmente Conforme código de barras na margem direita SECRETARIA DA 3ª VARA 
DE FAMÍLIA DE CURITIBA
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PASTORAL DA CRIANÇA, ORGANISMO DA CNBB
PREGÃO ELETRÔNICO

A Comissão de licitação da Pastoral da Criança, torna público o
resultado dos pregões eletrônicos abaixo:

nº 2024-006 –  RAFAEL LABHARDT ME – Copiagem de CD dos
Programas  de  Rádio  da  Pastoral  da  Criança  (áudio  e  mp3),
conforme anexo I do edital, sendo o valor de R$ 90.000,00 para
contrato de 36 meses.

nº 2024-007 –  Impressão de capas de CDs do Programa de
Rádio da Pastoral da Criança, conforme especificado no anexo I
do  edital  -  PRIMAGRAF  INDÚSTRIA  GRÁFICA E  EDITORA
LTDA – sendo o valor de  R$ 6.900,00 para 24.000 unidades.

Nº 2024-008 – CBE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA
- Prestação de Serviços de hospedagem, conforme anexo I do
edital  –  sendo  o  valor  de  R$  53.000,00  para  contrato  de  36
meses.

nº  2024-009  –  INTERATIVA  SOLUÇÕES  EM  IMPRESSÃO
EIRELI  -  Prestação de Serviços para locação de impressoras,
conforme anexo I do edital – sendo o valor de R$ 25.500,00  para
contrato de 36 meses.

Mais  Informações  detalhadas  do  processo  encontram-se
disponíveis no Site  www.bl l .org .br.

Maria Inês Monteiro de Freitas 
Coordenadora Nacional da Pastoral da Criança

Curitiba, 16/08/2024

Clinipam – Clínica Paranaense 
de Assistência Médica Ltda.

CNPJ/MF nº 76.882.612/0001-17 (Sociedade)
Edital de Convocação – Reunião de Sócios – 23/08/2024

Ficam convocados os sócios da Sociedade para participar da reunião de sócios a se 
realizar presencialmente na sede da empresa, localizada no município de Curitiba, estado 
do Paraná, na rua XV de Novembro, nº 575, 4/5 andares, bairro Centro, CEP 80.020-310, 
no dia 23/08/2024, às 16h. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) alteração do objeto 
social; e (ii) aumento do capital social da Sociedade. Documentação necessária 
para participação: documento de identificação do sócio ou seu representante legal. 
Caso o sócio seja representado por procurador, enviar o instrumento de mandato na 
forma da lei e do contrato social com antecedência mínima de 24 horas para o e- mail: 
societario@hapvida.com.br. Curitiba/PR, 14 de agosto de 2024. Diretor Presidente – 
Jorge Fontoura Pinheiro Koren de Lima. (15 e 19/08/2024)

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇ ÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na J8CEPAR n� 08/020-/, com escritório à Rua Augusto =ibarth, 
994 - Curitiba/PR - CEP: 81�60-360, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO:
COOPERATIVA DE CRÉ DITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO 
CANOINHAS –  SICOOB –  CREDICANOINHAS/SC, com sede à Rua Alvaro Soares Machado, 
4��, Canoinhas/SC, C1PJ nº 78.834.97�/0001-02, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 
1155392, emitida em 06/12/2022, em que figura como EMITENTE/GARANTIDOR FIDUCIANTE:
MARCOS VINICIUS LORENA PINTO, brasileiro, divorciado, motorista, inscrito no CPF nº 
804.868.�19-1�, portador do R* nº �.018.913-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Tenente 
João Rodrigues, 147, Casa 02, Centro, /apa/PR, CEP 837�0-000; levará a PRIMEIRO PÚ BLICO
LEILÃO nos termos da /ei nº 9.�14/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 29 de ag osto, à s 10:00 h oras
(h orá rio de Brasília), através do portal h ttps://roch aleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 540.000,00 (q uinh entos e q uarenta mil reais), os imóveis abaixo descritos, com a 
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓ VEL: /ote de terreno urbano nº 0�, 
da quadra nº 71, Planta Cidade Balneária Caiubá, situado na Travessa São João, nº 384, Bairro 
Tabuleiro, Matinhos/PR, com a área total de 640,00mð, contendo uma edificação com 110,00mð de 
área construída. 'ivisas e confrontações constantes na Matrícula nº �6.712 do CRI de Matinhos/
PR. LOCAL DE ARREMATAÇ ÃO: 21/I1E ± Somente através do site https://rochaleiloes.com.
br/ ATENÇ ÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência
no siteacima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações
através dotelefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇ Õ ES I: 1) Imóvel ocupado. 'esocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.�14/97; 2) O pagamento de débitos condominiais ou
tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do 
arrematante; 3) A arrematação é realizada na condição ³ad corpus”; 4) 2s honorários do leiloeiro 
deverão ser depositados no ato da arrematação ± sendo: �� (cinco por cento) sobre o valor do 
lance aceito, a ser pago pelo arrematante; 5) 2 arrematante pagará à vista no prazo máximo de 
24hs, a contar do encerramento do leilão, o preço total da arrematação; 6) 2s pagamentos da 
arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do 
ARREMATA1TE; 7) 2 arrematante 21/I1E receberá por E-mail as instruções para os pagamentos; 
8) Caso haMa arrematante, a Carta de Arrematação será firmada em até 60 dias da data do leilão; 9) 
A outorga da escritura de compra e venda será lavrada em até 60 dias a contar da data do leilão,
em Tabelionato de 1otas indicado pelo Credor Fiduciário; 10) '2 /A1CE: 2s lances oferecidos 
via I1TER1ET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer 
ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de internet, linha telef{nica ou quaisquer outras 
ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; 11) 'A 
IRRE92*ABI/I'A'E E IRRETRATABI/I'A'E '2 /A1CE: 2s lances ofertados são irrevogáveis 
e irretratáveis. 2 8suário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que 
os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese; 12) 'A 'ESISTÇ1CIA 
28 I1A'IMP/EME1T2: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor 
do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese 
do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, 
sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento 
do preço, da taxa de comissão e expedição do auto de arrematação. 2s licitantes chamados para o 
pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão honrar 
o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e 
maMoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do 
licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, 
os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, 
ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não 
honrado) previstas neste edital, sem preMuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a 
honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. 2 inadimplente que não pagar a comissão devida 
ao /eiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que 
seMa regularizada a pendência; 13) /A1CE EM PRIMEIRA PRAdA: 2 lance em primeira praça não 
impede a realização da segunda praça em caso de inadimplemento. Caso não haMa o pagamento 
da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus respectivos prazos, o lance é 
considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá o cadastro bloqueado, sem preMuízo 
de haver a convocação do segundo melhor lance, e, na ausência deste, a realização da segunda 
praça Má designada na data e pelo valor constante no presente Edital. Caso não haMa licitante em
primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima disposto, fica desde Má designado o dia 30 de 
ag osto, à s 13:00 (h orá rio de Brasília), através do portal h ttps://roch aleiloes.com.br/, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 338.591,26 (trez entos e 
trinta e oito mil, q uinh entos e noventa e um reais e vinte e seis centavos). Pelo presente, ficam 
intimados os alienantes fiduciantes: MARCOS VINICIUS LORENA PINTO (CPF nº 804.868.�19-
1�) ou seus representantes legais ou procuradores regularmente constituídos, acerca das datas
designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado. 
As demais condições obedecerão ao que regula o 'ecreto n� 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com
as alterações introduzidas pelo 'ecreto n� 22.427 de 1� de fevereiro de 1.933, que regula a profissão
de /eiloeiro 2ficial. OBSERVAÇ Õ ES II: a) 9alor mínimo do imóvel para o 1º /eilão: Corresponde ao
valor de mercado do imóvel; b) 9alor mínimo do imóvel para o 2º /eilão: Corresponde ao valor da 
dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27 da /ei 9.�14/97.

SOLUS SOLUÇÕES ESTÉREIS S.A. 
CNPJ/ME nº 24.637.396/0001-40 - NIRE 413.003.105-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 26/04/2024
1. DATA, HORA E LOCAL. Em 26/04/2024, às 10h30, de forma dig., por meio da plat. Mic. 
Teams, nos ter. do art. 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Inst. Norm. nº 81 do 
Depart. Nacional de Registro Empresarial e Integração (“IN 81 DREI”), sendo consid. como real., 
para todos os fins legais, na sede social da Solus Soluções Estéreis S.A. (“Comp.”), na cidade 
de Curitiba, Est. do Paraná, na Rua Gen. Aristides Athayde Júnior, n° 208, SLJ, Bigorrilho, CEP 
80.730-370. 2. PRES. E CONV. Disp. a conv. nos ter. do art. 124, §4º da Lei das S.A., tendo em 
vista a pres. da única acion. repres. a total. do capital social da Comp., conf. ass. no livro de pres. 
3.  MESA. Presid.: Guilherme Fonseca Goulart; Secret.: Joseane Correia. 4. PUBL. E ANÚNC.: 
Demonst. financ. e relat. da admin. relativo ao exerc. social enc. em 31.12.2023, public. na 
Central de Balanços. Fica disp. a publ. dos anúncios de que trata o caput do art. 133 da Lei das 
S.A., tendo em vista o disp. no §4º do ref. art. 5. ORD. DO DIA. Delib. sobre as contas dos 
administ., as demonst. financeiras da Comp. e o parecer dos aud. indep., ref. ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023, bem como a proposta de dest. do result. do exercício social. 6. 
DELIB. Após análise e disc. das matérias const. da ordem do dia, a Acionista da Comp. 
deliberou, autor. expressamente, de forma irrev. e irretratável, o seg.: 6.1.1. Aprov. as contas 
dos administ., as demonst. financeiras da Comp., ref. ao exerc. social findo em 31/12/2023; 
6.1.2. Debatida as contas da Soc. relativas ao exerc. social de 2023, a sócia aprovou as demonst. 
financeiras e as contas apres., bem como o valor de R$ -1.101.077,49 relat. ao prej. total do 
exerc., sendo aprov. a distrib. da seg. forma: (a) R$ -1.101.077,49 serão dest. para a conta de 
prej. acumulados. ENC.: Nada mais havendo a tratar, foram enc. os trab., lavrada a presente ata 
e por todos ass. Acionistas Presentes: Proinfusion S.A., rep. por Guilherme Fonseca Goulart e 
Flávio Henrique Santos Leal. Curitiba/PR, 26/04/2024. Mesa: Joseane Correia; Secretária. 
JUCEPAR nº 202430000449 em 02/05/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
 PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 72/2024 REPUBLICADO

Objeto: Aquisição de veículos e furgão adaptado para
ambulância, do tipo menor preço unitário por item. 
Data: 29 de agosto de 2024 / Horário: 09h00min. 
Plataforma ComprasNet 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br – UASG:987915

– N.º 95795

O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico:

https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/pad

rao/1/load/1

Telêmaco Borba,16 de agosto de 2024.

Matilde Maria Bittencourt
Pregoeira

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 - COMUNICADO 01

Senhores Licitantes

Com objetivo de dar continuidade neste certame, evitando assim

custos  desnecessários  a  administração  pública,  uma  vez

identificado que os salários base publicados no referido edital, no

valor de R$ 1.731,00 Reais, na verdade deveria ser no valor de R$

1.845,00, ou seja, uma diferença de 5,66%. O Município por meio

da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social desde

fevereiro do corrente ano, vem buscando o referido objeto conforme

edital nº  03/2024, no entanto sem sucesso, uma vez que se fez

necessário cumprir medida do TCE-PR, pela revogação da referida

licitação. Ocorre que durante esta transição para o processo atual,

houve nova convenção coletiva trabalhista – CCT, publicada pelo

SENALBA-PR, em 07/12/2023 conforme número de processo da

CCT principal 13068.203584/2023-35. Não sendo observado nem

na primeira publicação em fevereiro de 2024,  e nem na atual,  a

referida atualizando do salário base em 5,66%, em conformidade

com  a  clausula  terceira  do  piso  salarial.  Que  antes  era  de  $

1.731,00  é,  atualmente  o  piso  salarial  e  de  R$  1.845,00  Reais,

perfazendo uma diferença de R$ 114,00 Reais. Com objetivo de

atendimento ao interesse público, e com a certeza de que não será

oneroso aos cofres públicos, uma vez que o resultado financeiro

final  será  o  mesmo,  pede-se  ao  agente  de  contratação  desta

licitação, para comunicar os licitantes interessados na forma da Lei,

o direito assegurado, que tão logo, se conclua esta licitação e se

tenha firmado a contratação por meio do Terno de Parceira,  de

aditivo  de  contrato  imediatamente  para  assegurar  direitos

trabalhistas já conquistados na CCT ajustada na forma da Lei. E

certo  que  a  manutenção  desta  licitação,  nas  condições  acima

descrita,  gerara  uma  economicidade  processual  ao  Município  e

tendo como resultado final o mesmo dispêndio financeiro.

Almirante Tamandaré, em 15 de agosto de 2024

LEANDRO LEONEL DOS SANTOS DUBBA - Presidente

KASSIANO BARBOSA SGODA - Membro

EMILIANE DO ROCIO BATISTA DOS SANTOS – Membro

LEIDIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA - Membro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALMIRANTE  TAMANDARÉ

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024 - COMUNICADO 01

Senhores Licitantes

Com objetivo de dar continuidade neste certame, evitando assim

custos  desnecessários  a  administração  pública,  uma  vez

identificado que os salários base publicados no referido edital, no

valor de R$ 1.731,00 Reais, na verdade deveria ser no valor de R$

1.845,00, ou seja, uma diferença de 5,66%. O Município por meio

da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social desde

fevereiro do corrente ano, vem buscando o referido objeto conforme

edital nº  03/2024, no entanto sem sucesso, uma vez que se fez

necessário cumprir medida do TCE-PR, pela revogação da referida

licitação. Ocorre que durante esta transição para o processo atual,

houve nova convenção coletiva trabalhista – CCT, publicada pelo

SENALBA-PR, em 07/12/2023 conforme número de processo da

CCT principal 13068.203584/2023-35. Não sendo observado nem

na primeira publicação em fevereiro de 2024,  e nem na atual,  a

referida atualizando do salário base em 5,66%, em conformidade

com  a  clausula  terceira  do  piso  salarial.  Que  antes  era  de  $

1.731,00  é,  atualmente  o  piso  salarial  e  de  R$  1.845,00  Reais,

perfazendo uma diferença de R$ 114,00 Reais. Com objetivo de

atendimento ao interesse público, e com a certeza de que não será

oneroso aos cofres públicos, uma vez que o resultado financeiro

final  será  o  mesmo,  pede-se  ao  agente  de  contratação  desta

licitação, para comunicar os licitantes interessados na forma da Lei,

o direito assegurado, que tão logo, se conclua esta licitação e se

tenha firmado a contratação por meio do Terno de Parceira,  de

aditivo  de  contrato  imediatamente  para  assegurar  direitos

trabalhistas já conquistados na CCT ajustada na forma da Lei. E

certo  que  a  manutenção  desta  licitação,  nas  condições  acima

descrita,  gerara  uma  economicidade  processual  ao  Município  e

tendo como resultado final o mesmo dispêndio financeiro. Almirante

Tamandaré, em 15 de agosto de 2024

LEANDRO LEONEL DOS SANTOS DUBBA - Presidente

KASSIANO BARBOSA SGODA – Membro

EMILIANE DO ROCIO BATISTA DOS SANTOS – Membro

LEIDIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA - Membro

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 61/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de conf ecção e ref orma de tapeçarias. 
Credenciamento até as 08h30min do dia 05 de Setembro de 2024 
através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das 
propostas até as 9hrs do dia 05 de Setembro de 2024; início da 
sessão às 9hrs do dia 05 de Setembro de 2024; oferecimento de 
lances a partir das 10h30 do dia 05 de Setembro de 2024. O Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 16 
de Agosto de 2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

Publicação de Atas, Editais, 

Balanços e Comunicados,

não precisa custar caro.

Mas precisa ter muita

credibilidade.

Entre em contato conosco e solicite 
um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-lo.

3350.6620

www.bemparana.com.br
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SOLUS SOLUÇÕES ESTÉREIS S.A. 
CNPJ/ME nº 24.637.396/0001-40 - NIRE 413.003.105-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09/05/2024
1. DATA, HORA E LOCAL. Em 09/05/2024, às 09h30, na sede social da SOLUS SOLUÇÕES 
ESTÉREIS S.A. (“Comp.”), local.na cidade de Curitiba, Est.Paraná, na Rua Gen. Aristides 
Athayde Júnior, n° 208, SLJ, Bigorrilho, CEP 80.730-370.  2. PRES. E CONV. Disp. a conv. nos 
ter. do art. 124, §4º da Lei das S.A., tendo em vista a pres. da única acionista repres. a total. do 
cap. social da Comp., conf. ass. no livro de pres. 3. MESA. Presid.: Guilherme Fonseca Goulart; 
Sec.: Joseane Correia. 4. ORD. DO DIA. Delib. sobre a (i) dest. dos Sr. Flávio Henrique Santos 
Leal do cargo de Dir. Presid. e Sr. Leandro dos Reis Xavier do cargo de Dir. de Prod.; e (ii) eleição 
dos Sr. Vilson Schvartzman para o cargo de Dir. Presid. e Sr. Luiz Augusto de Lima e Silva Filho 
para o cargo de Dir. de Oper. 5. DELIB. Após análise e disc. das mat. const. da ordem do dia, a 
Acion. da Comp. delib., autoriz. express., de forma irrevog. e irretratável, o seg.:   5.1.1. Aprov. 
a destit. do Srs. (i) FLÁVIO HENRIQUE SANTOS LEAL, bras., casado sob o reg. da com. parcial 
de bens, admin., port.do RG nº 65.313.380-4 SSP/BA, insc. no CPF/MF nº 895.734.475-68 com 
end. prof. na Rua José Guerra, nº. 127, 1º andar, sala B, Chác. Santo Antônio, CEP: 04719-030, 
São Paulo/SP, do cargo de Dir. Presid. Deste modo, a partir da pres. data, o Sr. Flávio Henrique 
Santos Leal não exercerá mais o cargo de Dir. Presid. da Comp.; e (ii) LEANDRO DOS REIS 
XAVIER, bras., divorc., eng., port. do RG nº 10.781.574 SSP/MG, insc. no CPF/MF nº 
068.198.396-50, com end. prof. na Rua Iguaçú, nº 444, Itoup. Seca, CEP 89030-030, Blumenau/
SC, do cargo de Diret. de Prod. Deste modo, a partir da pres. data, o Sr. Flávio Henrique Santos 
Leal não exercerá mais o cargo de Dir. de Prod. da Comp. 5.1.2.  Aprov. a eleição dos novos 
Dir.: (i) VILSON SCHVARTZMAN, bras., casado, admin., port. do RG n° 10.500.869-07 SSP/RS, 
insc. no CPF/MF n° 766.031.300-25 com end. prof. na rua José Guerra, nº 127, 3º andar, Chác. 
Santo Antônio, CEP 04719-030, São Paulo/SP, para o cargo de Dir. Presid.; e (ii) LUIZ AUGUSTO 
DE LIMA E SILVA FILHO, bras., casado, eng. mecânico, port. da Céd. de Id. RG nº 27.905.587-
0 SSP/SP, insc. no CPF/MF n° 258.592.538-26, com end. prof. na rua José Guerra, nº 127, 3º 
andar, Chác. Santo Antônio, CEP 04.719-030, São Paulo/SP, para o cargo de Dir. de Operações; 
5.1.3. Os Dir. ora eleitos, possuem mand. unif. com os demais dir. da Comp., a iniciar-se na 
pres. data e serão invest. em seu cargo mediante ass. do termo de posse e a apresent. da 
declaração de desimpedimento, nos ter. da leg. e reg. aplicável, const. no Anexo I da pres.ata. 
6. ENC.: Nada mais hav. a tratar, foram enc. os trab., lavr. a pres. ata e por todos ass. Acion. Pres.: 
Proinfusion S.A., repres. por Guilherme Fonseca Goulart e Leandro dos Reis Xavier. Curitiba/
PR, 09/05/2024. Mesa: Guilherme Fonseca Goulart, Presid. da mesa e Dir. Financeiro da 
Proinfusion S.A; Joseane Correira, Sec. da mesa; Guilherme Fonseca Goulart, Dir. Financeiro
da Proinfusion S.A e Leandro dos Reis Xavier, Dir. da Proinfusion S.A. Dir. Eleitos: Vilson 
Schvartzman, Dir. Presid. e Luiz Augusto de Lima e Silva Filho, Dir. de Operações. JUCEPAR nº 
20243976763 em 07/06/2024. Sebastião Mota - Secretário Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 ( TRINTA)  DIAS REQ UERIDO( S) : EVALDO 
K LINGENFUSS A MM. Juíza de Direito, Doutora Rita Borges de Area Leão 
Monteiro, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juízo processam-se os Autos nº. 0001835-22.2022.8.16.0037 
de AÇÃO DE USUCAPIÃO, em que é requerente PAULO A. MARTINS DE 
SOUZA, e requerido EURIDES K LINGENFUS, EVALDO K LINGENFUSS, LUIZA 
K LINGENFUSS, LUIZ K LIENGENFUSS, DORLI OLINDA SILVA K LINGENFUSS, 
AURORA GAFFK E, tendo como valor da causa R$  1.030.093,00, cuja ação 
se refere ao “imóvel rural localizado na Avenida Dom Pedro II, n°  1234, Jardim 
Pinheiros, Município de Q uatro Barras-PR, objeto das transcriçõ es n°  33.702 e 
33.513 do 6°  Registro de imóveis de Curitiba-PR” , para que manifeste eventual 
interesse na causa, sendo que o prazo para contestar será de 15 ( quinze)  dias, 
de conformidade com o despacho adiante transcrito: DESPACHO DO EVENTO 
22.1: “Citem-se, com as advertências legais, a( s)  pessoa( s)  em nome da( s)  
qual( is)  eventualmente estiver registrado o imóvel, eventual( is)  possuidor( es)  e os 
confinantes indicados na inicial, bem como seus c{nMuges, se casados forem, por 
força do art. 73. §1° , I, do CPC” , assim como no EVENTO 180.1: “EX PEÇA-SE 
o competente Edital de Citação com prazo de 30 ( trinta)  dias.” . Advertência: Se o 
réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegaçõ es de fato formuladas pelo autor ( Art. 335 e 344 do CPC) . Prazo para 
defesa: 15 dias. Q uatro Barras, 08 de agosto de 2024. Eu, Renata May er de 
Moraes, Técnica Judiciária, digitei e conferi. Rita Borges de Area Leão Monteiro 
Juíza de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO DESTINATÁRIO(A)(S):  J R DO AMARAL 
TRANSPORTES  PRAZO DE 20 dias ú teisA Juíza de Direito Substituta 
Camila de Britto Formolo, da Vara Cível de Campina Grande do Sul, FAZ 
SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele 
que, perante este Juízo, tramitam os autos de Procedimento Comum Cível, 
assunto Enriquecimento sem Causa, sob nº 0001594-82.2021.8.16.0037, 
em que é autor BR 116 SUL COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., 
e réu JR DO AMARAL TRANSPORTES, e que não foi possível localizar 
pessoalmente a parte J R DO AMARAL TRANSPORTES, portador( a)  do CNPJ 
32.929.742/0001-92. Desta forma, procede-se por meio deste edital à  sua
CITAÇÃO para oferecer contestação no praz o de 1 5  (q uinz e) dias ú teis, nos 
termos do art. 335 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com o 
despacho judicial que segue parcialmente transcrito: “1. Defiro a citação por 
edital, conforme autoriza o art. 256 do Código de Processo Civil, porquanto o 
paradeiro da parte ré é desconhecido. 2. Destarte, expeça-se edital de citação 
com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 257, III, do CPC.”. Havendo 
revelia ( art. 344, CPC) , será nomeado um curador especial ( art. 257, inc. IV, 
CPC) .O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos 
arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.O prazo de resposta será contado 
após o decurso de 20 ( vinte)  dias da publicação do presente Edital ( art. 231, 
inc. IV, CPC) . Eu, Nay ara Volpato Hugen, Técnica Judiciária, conferi e digitei.
OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema 
Projudi, acessível no endereço eletrônico https: //portal.tj pr.j us.br/proj udi.
Campina Grande do Sul,  29  de j ulho de 2024. Camila de Britto F ormolo 
J uí z a de Direito Substituta

RETIF ICAÇÃO 01/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016 /2024    

            
A Prefeitura Municipal de C ampo Largo, comunica aos 
interessados Tue o item �� do termo de reIerrncia fica 
acrescido do subitem 18.18.9 . O nde lê-se “ 18.18.9. 
Em atendimentos às resoluções 933 e 960 Agencia 
Nacional de Petróleo (ANP) deverá apresentar a 
Autorização da ANP”. $ data da disputa de preoos fica 
alterada apara o dia 30 de agosto de 2024 às 09 h. 

Aos dezesseis dias do mês de agosto de 2024.
                                

Jorge Merida N eto
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrô nico n.º  09 9 /2024 

± Identifi cador Compras*ov: 90099/2024; Identifi cador *MS: PRE*-E 
n.º 1103/2024 (eProtocolo n.º 22.�32.�79-0). 2bMeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de /aboratório de 
Apoio em Medicina /aboratorial para atender a demanda do Complexo
+ospitalar da 8niversidade Estadual de Ponta *rossa 9alor máximo: 
R$ 73 5 .9 6 9 , 1 5 . Início da Sessão Pública: 09 h do dia 03 /09 /2024.
Tipo Menor Preço. 2 edital e seus anexos com as especifi cações 
detalhadas do obMeto, bem como os resultados de todas as fases desta 
licitação poderão ser consultados nos sites www.uepg.br/licitacoes;
www.administracao.pr.gov.br/compras e www.gov.br/compras/pt-br. 
UASG:  45 1 1 6 4. Patrícia Machado dos Santos, Agente de Contratação. 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2022–

Concorrência nº 012/2022.

Contratante: Município de Dois Vizinhos.

Contratada:  FEG Engenharia  de  Obras  Ltda  -  CNPJ/MF  n°

80.372.808/0001-39.

Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Segunda -

do  valor  -  Glosa-se  o  valor  de  R$  258.698,00  (duzentos  e

cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais).

Data de Assinatura: 13 de agosto de 2024.

Luis Carlos Turatto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024
O Município de Rio Negro torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 09 de setembro do ano de 2024, na plataforma
www.gov.br/compras, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do 
objeto Objeto

Quantidade 
e unidade 
de medida

Prazo de 
execução

Avenida
Francisca 
de Almeida Revitalização de  praça 75,91 m² 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura rionegro.atende.net e na plataforma
www.gov.br/compras. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por
meio da plataforma.

Rio Negro , 15 de agosto de 2024.
JAMES KARSON VALÉRIO - PREFEITO MUNICIPAL

BGMC PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME 07.995.429/0001-05 - NIRE 41300071438

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
(A SER REALIZADA DE MODO EXCLUSIVAMENTE DIGITAL)

Ficam convocados os acionistas da BGMC Participaçõ es S.A. ( “Companhia” )  para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária ( “AGE” ) , a ser realizada no dia 
27/08/2024, à s 10 horas, de modo exclusivamente digital por meio da plataforma 
digital Microsoft Teams, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) 
(re) eleger os membros da diretoria da companhia para um mandato unificado de 
2 anos;  e ( ii)  autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos que 
se fizerem necessários para implementar as matérias aprovadas pela Assembleia 
Informações acerca da participação dos acionistas na AGE Documentos. Nos 
termos do art. 126 da Lei 6.404/76, conforme alterada ( “Lei das S.A.” ) , para parti-
cipar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à 
Companhia, (i) em caso de pessoas físicas, cópia do documento de identificação, e 
(ii) em caso de pessoas Murídicas, (a) documento de identificação do representante 
legal do acionista, (b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo devidamente 
registrado nos órgãos de registro aplicáveis, bem como da documentação de re-
presentação societária, identificando o seu representante legal (ata de eleição de 
diretoria devidamente registrada nos órgãos de registro aplicáveis). 2s documentos 
aqui mencionados deverão ser enviados para a Companhia pelo e-mail: guilherme.
marques#hospitalcare.com.br. Para maior celeridade do processo da A*E, a Com-
panhia solicita que os acionistas enviem a documentação aqui mencionada até, 
pelo menos, 1 dia antes da data de realização da A*E. 1ão obstante, será assegu-
rado o direito de participação na A*E ao acionista que apresentar os documentos 
aqui mencionados até uma hora antes do horário estipulado para a abertura dos 
trabalhos, ainda que tenha deixado de enviá-los previamente. Presença. Nos ter-
mos da Instrução 1ormativa 81/2020 do 'REI (³IN 81”), a participação do acionista 
deverá ser remota, por meio da plataforma digital Microsoft Teams, sendo que as 
orientações acerca da documentação exigida estão detalhadas abaixo, sem preMuí-
zo do disposto na legislação e regulamentação aplicável, em especial do art. 126 da 
Lei das Sociedades por Açõ es. Participação Remota. A A*E será realizada de for-
ma digital por meio da plataforma Microsoft Teams. A Companhia enviará por e-mail 
aos acionistas ( ou a seus representantes ou procuradores devidamente constituí-
dos) , que tiverem se cadastrado por meio do e-mail descrito acima, as respectivas 
instruções para acesso ao sistema eletr{nico de participação na A*E. 2 acionista 
ou seu representante legal deverá comparecer à A*E, por meio digital, munido de 
documentos que comprovem sua identidade. Caso o acionista não receba da Com-
panhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da A*E até 1 hora 
antes do horário previsto para a realização da A*E, deverá entrar em contato com 
a Companhia por meio dos contatos indicados abaixo e solicitar suas respectivas 
instruções para acesso. A Companhia não se responsabiliza por quaisquer proble-
mas operacionais ou de conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras 
situações que não esteMam sob o controle da Companhia. A Companhia solicita aos 
acionistas que acessem o sistema eletr{nico disponibilizado para a participação 
na A*E com, no mínimo, 1 hora de antecedência em relação ao horário previsto 
para início da A*E. 2s documentos e informações relativos às matérias a serem 
deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia. Em caso de dúvidas ou esclarecimentos, favor contatar a Companhia 
através do email: guilherme.marques#hospitalcare.com.br Curitiba, 1�/08/2024. 
Luis Rodrigo Schruber Milano - Diretor Presidente.                                  ( 16,19,20)

ORAÇÃO AO 
DIVINO ESPÍ RITO SANTO 

Espírito Santo, você que me esclarece 
tudo que ilumina todos os caminhos para 
que eu atinj a o meu ideal. V ocê que me 
dá o dom divino de perdoar e esquecer 
o mal que me fazem, e que todos os 
instantes de minha vida está comigo. Eu 
quero neste curto diálogo, agradecer-
lhe por tudo e confirmar mais uma vez 
que não de sej a separar-me de você. 
Por maior que sej a a ilusão material 
não será mínimo o que sinto um dia 
estar com você e todos os meus irmãos 
na glória perpétua. O brigado mais uma 
vez. A pessoa deve fazer esta oração, 3 
dia seguidos sem mencionar o pedido. 
Dentro de três dias alcançará a gra ça 
por mais difícil que sej a. Publicar assim 
que receber a graça. Agradecimento por 
uma grande graça alcança da.M.E.S.B

Balanços, 
Atas, 

Súmulas, 
ou 

Editais?

A melhor 

relação 

custo 

x

benefício

em 

Publicidade-

Legal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento 
sem compromisso

3350.6620

SOLUS SOLUÇÕES ESTÉREIS S.A. 
CNPJ/ME nº 24.637.396/0001-40 - NIRE 413.003.105-13

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28/04/2023
1. DATA, HORA E LOCAL. Em 28/04/2023, às 10h50, de forma dig., por meio da plat. Mic. 
Teams, nos ter. do art. 124, §2º-A, da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Inst.  Norm. n.º 81 
do Depart. Nacional de Reg. Empresarial e Integração (“IN 81 DREI”), sendo consid. como 
real., para todos os fins legais, na sede social da Solus Soluções Estéreis S.A. (“Comp.”), na 
cid. de Curitiba, Est. do Paraná, na Rua Gen. Aristides Athayde Júnior, n° 208, SLJ, Bigorrilho, 
CEP 80.730-370. 2. PRES. E CONV. Disp. a conv. nos ter. do art. 124, §4º da Lei das S.A., tendo 
em vista a pres. da única acion. repres. a total. do capital social da Comp., conf. assin. no livro 
de pres. 3. MESA. Presid.: Guilherme Fonseca Goulart; Sec.: Joseane Correia. 4. ORD. DO 
DIA. (i) delib. sobre a reeleição da Dir. da Comp.; (iii) delib.0 sobre a alt. do art. 9º do Est. Social 
da Comp. 5. DELIB. Após análise e disc. das mat. const. da ord. do dia, a Acionista da Comp. 
delib., autoriz. expressamente, de forma irrev. e irretratável, o seg.: 5.1.1. Aprov. a reel. dos 
membros da Diretoria: (i) FLÁVIO HENRIQUE SANTOS LEAL, bras., casado sob o reg. da 
com. parcial de bens, admin., port. do RG nº 65.313.380-4 SSP/BA, insc. no CPF/ME nº 
895.734.475-68 com end. prof. na Rua José Guerra, nº 127, 1º andar, sala B, Chác. Santo 
Antônio, CEP: 04719-030, São Paulo/SP, para o cargo de Dir. Presidente; (ii) GUILHERME 
FONSECA GOULART, bras., em união estável, contador, port. do RG nº 29.331.939-X SSP/
SP, insc. no CPF/ME nº 279.285.928-86, com end. prof. na Rua José Guerra, nº. 127, 1º andar, 
sala B, Chác. Santo Antônio, CEP: 04719-030, São Paulo/SP, para o  cargo de Dir. Financeiro; 
(iii) LEANDRO DOS REIS XAVIER, bras., divor., eng., port. do RG nº 10.781.574 SSP/MG, insc. 
no CPF/ME nº 068.198.396- 50, com end. prof. na Rua Iguaçú, nº 444, Itoupava Seca, CEP 
89030-030, Blumenau/SC, para o cargo de Diretor de Produção, em conformidade com os 
termos de posse anexos a esta ata. 5.1.2. Os Dir. ora eleitos, possuem mand. de 03 anos, a 
iniciar-se na pres. data e serão invest. em seus cargos med. ass. do termo  de posse e a apres. 
da decl. de desimp., nos ter. da leg. e regul. aplicável, const. no Anexo I da pres. ata; 5.1.3.
Em virt. da aprovação do item “5.1.1” acima, ref. ao prazo de vig. do mand. dos Dir., altera-se 
o art. 9º do Est. Social desta Comp., que passa a viger sob a seg. redação: “Art. 9º - A 
administração da Comp. será exerc. por uma Diretoria, comp. por, no mínimo, 3 membros, 
incluindo um Dir. Presid., um Dir. Financeiro e os demais sem desig. espec., podendo ser acion. 
ou não, resid. no país, eleitos anual. pela Assemb. Geral, permitida a reel. Exp. o mand., os 
diretores cont. no exerc. de seus cargos até a posse de seus subst. Parág. 1° - O mand. dos 
membros da Dir. será unif. de 3 anos, perm. a cumulação de cargos e a reel. Exp. o mandato, os 
diretores cont. no exercício de seus cargos até a posse de seus substitutos. [...]” ENC.: Nada mais 
hav. a tratar, foram enc. os trab. , lavr. a presente ata e por todos ass. Acion. Pres.: Proinfusion 
S.A., repres. por Guilherme Fonseca Goulart e Flávio Henrique Santos Leal; KPMG Aud. 
Independentes: Felipe Brutti da Silva. Curitiba/PR, 28/04/2023. Mesa: Joseane Correia; 
Secretária. JUCEPAR nº 20233559124 em 24/05/2023. Leandro Marcos Raysel Biscaia - 
Secretário Geral.
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  MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
  Estado do Paraná – Palácio São José

  Secretaria Municipal de Administração

        Departamento de Licitações e Suprimentos

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024

PROCESSO Nº 40.683/2024

OBJETO: Aquisição de Kits Natalidade, para atender às

necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social. I.D. 1053231

TIPO: Menor Preço

DATA DA ABERTURA: 30/08/2024 –  HORÁRIO:  09:00

horas

VALOR  ESTIMADO:  R$  429.230,00  (Quatrocentos  e

vinte e nove mil e duzentos e trinta reais).

ENDEREÇOS:  www.paranagua.pr.gov.br (Portal  da

Transparência – Suprimentos – Compras - Licitações),

licitacoes-e2.bb.com.br (Novo  licitações-e)  e

www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações

Públicas).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei Complementar Federal

nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar

nº  147/2014,  Decretos  Municipais  nº  4319/2023  e

683/2018 a ser processada e julgada em conformidade

com  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  suas  respectivas

alterações e demais  legislações aplicáveis,  bem como

as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pelo

Pregoeiro Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, no horário

das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo

telefone nº (41) 3721-1810.

PARANAGUÁ, 16 DE AGOSTO DE 2024.
JEAN ANDRÉ NASCIMENTO- Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024
REGISTRO DE PREÇOS

www.bllcompras.org.br

O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná,

torna público para conhecimento dos interessados que, de

acordo  com a Lei  nº.  14.133/21 e  Decreto  Municipal  nº

161/23, encontra-se aberta a licitação sob a modalidade de

PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR
PREÇO – POR LOTE, para contratação do objeto abaixo

descrito:

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTUROS
SERVIÇOS  DE  BORRACHARIA  E  LAVAÇÃO,
ABRANGENDO  TODOS  OS  VEÍCULOS  E  MÁQUINAS
QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL.
RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: das  13h00min  do
dia 19/08/2024 até às 13h00min do dia 02/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 13h00min  do  dia
02/09/2024.
INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA  DE  DISPUTA  DE
LANCES: às 14h00min do dia 02/09/2024.
LOCAL: www.bllcompras.org.br - BLL
O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de

Compras e Licitações, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00

às  17:00  horas,  nos  dias  úteis,  na  sede  da  Licitante,

telefone (41) 3624-1808, nos  sites www.bllcompras.org.br,

www.agudosdosul.pr.gov.br,  www.gov.br/pncp/pt-br ou  por

solicitação no e-mail licitacao_agudos@hotmail.com

GENEZIO GONÇALVES DA LUZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10181836207, no qual figura como Fiduciante EDISON
SANTANA GUIMARAES, brasileiro, divorciado, eletricista, CI nº 6.107.039-7 SESP/PR, CPF/MF nº 015.518.589-67, residente e
domiciliado em Ponta Grossa/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 04/09/2024 às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), o imóvel objeto da matrícula nº 67.308 do
1º Serviço de Registro de Imóveis de Ponta Grossa/PR, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído
por: “Um terreno urbano constituído pelo lote nº 05-A (cinco traço A), da quadra nº 13 (treze), situado na Vila Lina, Bairro Ronda,
quadrante NO da cidade de Ponta Grossa/PR, inscrição imobiliária nº 08-6-41-0185-001 de forma retangular, medindo 16,50m
(dezesseis metros e cinquenta centímetros) de frente para a Rua Caramuru, lado par, distante 16,50m da Rua Taquari, confrontando
de quem da rua olha, do lado direito, com o lote nº 10, onde mede 14,00m (quatorze metros), do lado esquerdo, com o lote nº
05-R, onde mede 14,00m (quatorze metros), e no fundo, com parte do lote nº 04, onde mede 16,50m (dezesseis metros e cinquenta
centímetros), com a área de 231,00m²; existindo sobre o mesmo a edificação de alvenaria, para fins residenciais, com 01
pavimento e área de 82,35m², sob nº 308 da Rua Caramuru. Imóvel objeto da matrícula nº 67.308 do 1º Serviço de Registro
de Imóveis de Ponta Grossa/PR. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/
97. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 16/09/2024, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 223.209,71 (duzentos e vinte e três mil duzentos e nove reais
setenta e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários
e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive
ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com
os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente
vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante,
para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente
a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade
do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-2863-03)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor
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      AVISO DE LICITAÇÃO

      PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2024

          PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2024

      UASG 455978

O MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, inscrito no CNPJ sob o

n.º 76.105.550/0001-37, com sede na Praça Bom Jesus,

n.°  44,  Centro,  Mandirituba,  Paraná,  CEP  83.800-058,

torna  público  que  realizará  licitação  na  modalidade  de

PREGÃO  ELETRÔNICO,  com  critério  de  julgamento

MENOR PREÇO, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133,

de  1º  de  abril  de  2021,  bem  como  das  disposições

constantes do Decreto Municipal n.º 1216, de 13 de abril

de 2023, e demais normas aplicáveis.  O Edital  completo

poderá  ser  retirado  no  Departamento  de  Compras  e

Licitações, em dias úteis, ser visualizado na íntegra no site:

www.mandirituba.pr.gov.br,  www.gov.br/compras ou

fornecido  por  solicitação  ao  e-mail:

licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. Maiores informações pelo

fone: (41) 36261122 Ramal 224.

Objeto: Contratação de empresa visando o fornecimento e

instalação de sistema de geração de energia fotovoltaica,

conectado a rede On-Grid da Concessionária de Energia,

conforme Instrumento de Repasse n° 4114302/2023 pela

Itaipu - Programa mais que Energia

Data da Sessão: 03 de Setembro de 2024 às 09h00.

Valor  Máximo: R$  160.225,00  (cento  e  sessenta  mil

duzentos e vinte e cinco reais)

Link: www.gov.br/compras 

Portal de Compras do Governo Federal – PNCP:

https://pncp.gov.br/app/editais?

q=MANDIRITUBA&status=recebendo_proposta&pagina=1

Mandirituba, 16 de Agosto de 2024

Luis Antonio Biscaia - Prefeito

ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PUBLICADO
NOS  DIAS  13  E  14  DE  AGOSTO DE  2024. Onde  se  lê “(...)
realizará pregão eletrônico de imóveis (Anexo I, do Edital), no dia
22 de agosto de 2024, às 14 horas, através do endereço
www.nogarileiloes.com.br e  presencialmente  na  Avenida  Pres.
Getúlio Vargas, nº 881 Rebouças, Curitiba/PR.”, leia-se “ (...) que
realizará pregão eletrônico de imóveis (Anexo I, do Edital), no dia
30  de  agosto  de  2024,  às  14  horas,  através  do  endereço
www.nogarileiloes.com.br  e  presencialmente  na  Avenida  Pres.
Getúlio  Vargas,  nº  881  Rebouças,  Curitiba/PR.”  Curitiba,  16  de
agosto de 2024. JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS.
JUCEPAR 606/98.

J USTIÇA F EDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ
SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔ NICO N.º  029 /24 (9 0029 /2024)

P.A.: 0002999-81.2024.4.04.8003. Pregão Eletrônico n.º 029/24 
( 90029/2024) . Objeto: Prestação de serv iços de intermediação,  
com uso de sistema eletrô nico e atrav é s de conv ê nios,  para 
manutenção com reparos e fornecimento de peças (item 1 ),  e 
serv iços de abastecimento e lav agem interna e externa (item 
2), para os veículos oficiais e geradores pertencentes à Seção 
J udiciária do Paraná. Abertura: 02/09/2024, à s 11h00.
Portal de Compras do Governo Federal: w w w .gov.br/compras. 
Informaçõ es: Av. Anita Garibaldi, 888, 7.º andar, Curitiba/PR;  sites: 
w w w .jfpr.jus.br, w w w .gov.br/compras;  telefone: ( 41)  3210-1454;  e-mail: 
edital@ jfpr.jus.br. Atendimento das 13h à s 18h.

Marilei Berbert Padilha
Supervisora da Seção de Compras e Licitaçõ es

Edição impressa
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 45/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Locação de Eq uipamentos de 
Pressão Positiva Continua em Vias Aéreas CPAP. Credenciamento 
até as 08h30min do dia 04 de Setembro de 2024 através do site www.
licitacoes.caixa.gov.br; o recebimento das propostas até as 9hrs do 
dia 04 de Setembro de 2024; início da sessão às 9hrs do dia 04 de 
Setembro de 2024; oferecimento de lances a partir das 10h30 do 
dia 04 de Setembro de 2024. O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis 
no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/
portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fone: 
(44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. Cianorte, em 16 de Agosto de 
2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação
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